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alumínio descartável n° 8 (oito) e transportadas em caixas térmicas, devidamente 
higienizadas. 

71.2. A salada deverá ser servidá em embalagens de alumínio descartável n° 4 (quatro) ou 

n° 7'(sete) e transportadas em caixas térmicas, devidamente higienizadas. 

7.1.3. As sobremesas (mamão, melancia, creme, gelatina, arroz doce e pudim) e as frutas 

do jantar que tem quantidade especificada em gramas deverão ser serv.  idas em embalagens 
de alumínjo descartável n° 4 (quatro), n° 7 (sete) ou pote de plástico descartável 

transportadas em caixas térmicas, devidamente higienizadas. 

7.1.4. Os lanches (pão francês/doce com margarina) serão servidos em embalagem própriá. 

O café e o suco em garrafas térmicas (ressaltando que o recipiente térmico utilizado para o 

café não deverá ser utilizado para servir o suco). O leite em sua embalagem originalde 200 

ml acondicionados em caixas de isopor). 

7.2. Direção/servidor: Presidio de Resende Costa. 

7.2.1. As refeições serão transportadas em caixas térmicas e servidas no refeitório em 

BALCÕES TÉRMICOS, em pratos porcionados. 

7.2.2. As sobremesas (mamão, melancia, creme, gelatina, arroz doce e pudim) e as frutas 

do jantar que tem quantidade especificada em gramas deverão ser servidas em embalagens 

de alumínio descartável n° 4 (quatro), n°  7 (sete) ou pote de plástico descartável e 

transportadas em caixas térmicas, devidamente higienizadas. 

7.2.3. Os lanches (pão francês/doce com margarina) serão servidos em embalagem p.rópria. 

O café e o suco em garrafas térmicas (ressaltando que o recipiente térmico utilizado para o - 
café não deverá ser utilizado para servir o suco). O leite em sua embalagem original de 200.  
ml acondicionados em caixas de isopor). 

7.3.. Direção/servidor: Presidio de Resende Costa: Na impossibilidade de um espaço - 

físico adequado para a instalação de um balcão térmico para a .direção/servidor as. 
refeições serão servidas da seguinte forma: 

7.3.1. As refeições (exceto o item salada e sobremesa) serão servidas em embalagens de 

alumínio descartável n° 8 (oito) e transportadas em caixas térmicas, devidamente 

higienizadas. 

7.3.2. A salada deverá ser servida em embalagens de alumínio degcartável n° 4 (quatro) ou 

n° 7 (sete) e transportadas em caixas térmicas, devidamente higienizadas. 
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